
AG.REG. NO HABEAS CORPUS 205.275 DISTRITO FEDERAL

RELATOR : MIN. EDSON FACHIN
AGTE.(S) :OMAR JOSE ABDEL AZIZ 
AGTE.(S) :RANDOLPH FREDERICH RODRIGUES ALVES 
AGTE.(S) : JOSE RENAN VASCONCELOS CALHEIROS 
ADV.(A/S) :ADVOGADO-GERAL DO SENADO FEDERAL E 

OUTRO(A/S)
ADV.(A/S) :EDVALDO FERNANDES DA SILVA 
AGDO.(A/S) :DIRETOR-GERAL DA POLÍCIA FEDERAL 
AGDO.(A/S) :DELEGADOS DE POLÍCIA FEDERAL RESPONSÁVEIS 

PELA INSTAURAÇÃO E CONDUÇÃO DOS 
INQUÉRITOS POLICIAIS INSTAURADOS PARA 
APURAÇÃO DE SUPOSTA DIVULGAÇÃO DE 
DOCUMENTOS SIGILOSOS NO ÂMBITO DA CPI 

DESPACHO: Colha-se  manifestação  do  Agravado,  no  prazo  de  5 
(cinco)  dias,  notadamente  quanto  ao  estado  atual  dos  procedimentos 
relatados para oficiar este Supremo Tribunal Federal. Após, dê-se vista à 
Procuradoria-Geral da República para se manifestar, no prazo de 5 (cinco) 
dias.

Publique-se. Intime-se.
Brasília, 24 de agosto de 2021. 

Ministro EDSON FACHIN

Relator
Documento assinado digitalmente
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